
LRF – LC nº 101 de 04 de Maio de 2000 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal 

e dá outras providências. 

Art. 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em 

audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 166 da Constituição Federal ou 

equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 

 

1º Quadrimestre de 2022 

Em Despesas de Pessoal (RGF) o Executivo aplicou 46,19% (limites alerta 48,60%, 

prudencial 51,30% e máximo 54%), Legislativo 2,10% (limites alerta 5,4%, prudencial 

5,6% e máximo 6%) demonstrando que os limites aferidos estão abaixo do limite 

prudencial. A Receita Corrente Líquida (RREO) apurada nos últimos 12 (dozes) meses 

que antecedem o 1º quadrimestre 2022 atingiu o valor de R$ 120.983.451,01 e a despesa 

total com pessoal (RGF) no Poder Executivo nos últimos 12 meses que antecedem o 1º 

quadrimestre 2022 atingiu o valor de R$ 55.884.574,47, já no Legislativo atingiu o valor 

de R$ 2.539.461,02, valores esses correspondentes aos percentuais acima informados. 

Em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) o município atingiu 15,86% (mínimo 

15%), total das receitas arrecadadas para fins de apuração do percentual legal aplicado 

em ASPS R$ 29.777.600,18, despesas liquidadas em ASPS para fins de percentual 

mínimo foi no valor de R$ 4.721.666,18. 

Em despesa com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) o município atingiu 

18,18% (mínimo 25%), total das receitas arrecadadas para fins de apuração do percentual 

legal aplicado em MDE R$ 29.777.600,18, despesas liquidadas com MDE para fins de 

limites constitucionais no valor de R$ 5.412.085,59. 

Portanto, na remuneração dos professores da educação básica (magistério) e profissionais 

da educação o município atingiu o percentual de 74,59% (mínimo 70% FUMDEB) total 

das receitas arrecadadas para fins de apuração do percentual legal aplicado R$ 

8.005.591,92, despesas liquidadas com remuneração de professores da educação básica 

(magistério) e profissionais da educação no FUNDEB R$ 5.971.362,54. 

Demonstrou ainda um montante de receitas arrecadadas no 1º quadrimestre de 2022 no 

valor total de R$ 49.987.702,18 sendo: 

Orçamentária – R$ 46.624.516,70 

Receitas Correntes – R$ 43.968.359,83 

Capital – R$ 2.656.156,87 

Intra-orçamentária – R$ 3.363.185,48 



 

Despesas Liquidadas neste mesmo período 1º quadrimestre de 2022, no valor total de R$ 

34.983.635,58, sendo: 

Orçamentária – R$ 33.112.114,17 

Despesas Correntes – R$ 30.482.252,19 

Capital – R$ 2.629.861,98 

Investimento – R$ 710.263,21 

Amortização da Dívida – R$ 1.919.598,77 

Intra-orçamentária – R$ 1.871.521,41 

A Disponibilidade Financeira consolidado no 1º quadrimestre de 2022 foi de R$ 

60.854.176,92, valor esse distribuído em diversas fontes de recursos (ordinários e 

vinculados), recursos de repasses ESTADUAIS, recursos de repasses FEDERAIS e 

recursos vinculados as AUTARQUIAS e ao PODER LEGISLATIVO sendo: 

CASP-SGP-CX.ASSIS.SERV.PUB.MUN.S.GABRIEL – R$ 2.883.128,68 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA – R$ 739.380,42 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – R$ 3.266.580,40 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – R$ 7.740.982,97 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – R$ 7.197.327,71 

INSTITUTO PREVIDÊNICA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICÍPIO SÃO 

GABRIEL DA PALHA – SGPPREV – R$ 26.552.387,58 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA – R$ 12.474.389,16 

A Dívida com Parcelamento junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 

de São Gabriel da Palha – ES, somam o valor total de R$ 18.118.078,72, data base 

31/12/2021, montante pago até o 1º quadrimestre de 2022 R$ 1.906.742,53. 

 

 


